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INDICAÇÃO Nº 288/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que estude 

a viabilidade de ampliar o valor da ajuda de custo concedida aos pacientes que necessitam realizar 

tratamento médico fora do município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 14 de abril de 2025. 

 

O WARTÃO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso 

povo. 

Considerando que a Portaria 55/1999 da Secretaria de Assistência à Saúde (Ministério da Saúde) 

garante, através do SUS, tratamento médico a pacientes portadores de doenças não tratáveis no 

Município de origem. 

Considerando que tal medida se justifica diante das dificuldades enfrentadas por muitos 

munícipes que, além de lidarem com problemas de saúde, encontram-se em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica e o valor atualmente repassado muitas vezes não é suficiente para 

cobrir despesas básicas como transporte, alimentação e, em alguns casos, hospedagem, o que 

compromete o acesso ao tratamento e agrava ainda mais a situação dessas pessoas. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, a 

viabilidade de ampliar o valor da ajuda de custo concedida aos pacientes que necessitam realizar 

tratamento médico fora do município. 
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Vale ressaltar que tal medida permitirá uma melhor gestão dos serviços dessa pasta 

administrativa, demonstrando o compromisso deste governo em promover a participação do cidadão 

nas ações do Poder Público Municipal. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 

Executivo, para que concretize a proposta supramencionada. 
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